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LEI Nº21,039GP/95

INSTITUI O FUNDO MUNICIPAL LB;
SAÚTE E DX GUTRAS FPROVIDÊN
CIAS,

O PRLFLITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA
TARATBA, faço saber que a Câmara Municipal de Cajazeíras Decreta
R eu sanciono à sexuiíntie Lei,

CAPÍTULO I

sEÇÃO x

DOIS  OBJETIVOS

Art. 12 = Fica instiítufdo o Fundo Municipal de
Saúda, qua tem ror objetivo crinr cundições financueíras e de gerên
cia dos recursos deontinados ao desemvolvimento dap ações de sgsaúde,êrncutadas e coordenadas pela Secretaria Kunicipal de Saúde, queCcmpreenucns

1 = O atendimento à saúde universalízado, ínteEral, reg.onatizado 2 hierarquizado;
11 - A vigilância sanitária;

TIII - A vigilância eptdemiológica e ações de gsaúdede interecas indívidval « coletivo correspondentean ;
IV = O controle à n fiscalização das orresesões aomeio amblente, nele compreandido o ambiente de trabalho, em comumacordo com a8 organizaçõos_oompetentea das esferas Federal e Estadual,

CAPÍTULO TX

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

sSEÇÃO <

DA SUBORDINAÇÃO 1O FUNDO
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culado diretamente 8 Secretaria Municipal de Saúde,

CEÇÃO 1X

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 32 - São atribuições do Secretário Municiípal '

da Saú es
T = Gerir o Fundo Municipal da Saúde e estabelecer!

políticas de aplicuação dos seus recursos em conjunto, com o conse
1luo Ihmícipal de Suúde;

1I - Acompanhar, avaliar e decidír sobre a realiza -
ção das aç;ões previatas no Plano Municipal de Saúdea;

1TT - Submeter ao Conselho Municípal de Saúde o plano
de aplicoícão à cargo do Fundo, em consonância com o Plano Munici -pal da Soúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

1V » Submeter ao Consalho M.nioipal de Saúde as de
monstrações mansais de vsecelta o daespesa do Fundo;

V = Jubdelegar conpetóncia aos responsáveis — pelos
estabelecimertos de prestação de serviços de saúde que integram &rede Municípal;

VI - Encaminhar à Contabilidade Geral do Município 'as demonstruções mencionadas no inciso IV;
VIT = Assinar cheques com o responsável pela Tesouraria;

VITI - Crdenar empenhos e pagamentos dasr despesas doFundo; IX
1X - Firmar convênios e contratos, Inclusíive depréstimos, juntanente co o Prefeilto,

rvão administrados pelo Fundo,
2

|S
referente a recursos que &!

SEÇÃO IIX

DA COORDENAÇÃO DO FUNDO
Art., 42 - São atribuições do Coordenador do FundozI - Preparar as demonstrações mensais de receita erem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde;II — Manter om controles necessármentária do Fundo, refaeroente a empenhos ,

despesã à se

lo3z à execução orça
líquidação e pagamento

— — Paraítba EAA
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das despegas e aos recebiímentos das receitas do Fundo;
ITIL - Manter, em coordenação com o Setor de Patri

mónio da Prefeitura Municipal, os controles necensérios sobre os
bens patrimoniais com carga ao Fundo;

IV - Encamínhar à Contabílidade Geral do — Municf
pio? -

a) Mensalmente, as demonstrações de receitas e
despesas;

b) Trimestralmente, om inventários de estoques *
de medicamentoa e de instrumentos médicos;

c) Anualmente, o inventário dos bens móveis Q
imóveis e o balanço geral do Fundo;

V = Firmar, com o responsável pelos controles de
execução orçamentária, as demonstrações menciíonadas anteriormente?

VI = Preparar os relatórios de acompanhamento da
realização, das ações de saúde para serem eubmetidas no Secretáério
Municipal de Saúdo; :

VII - Providenciar, junto à Contabilídade Geral do
Municfpio, am demonstrações que indiquem & situação econômico-finan
ceira geral do Fundo Municipal de Saúdo;

VIII - Apresentar, ao Secretário Municiípal de Saús
de, a análise e a avaliação da &ituação econômico-financeira do
Fundo Municipal de Saúde deteotada nas demonstrações mencionadas;

IX - Manter os controles necessários sobre comve
níos ou contratos de prestação de 8serviços pelo sator priívado [
dos empréstimos feitos para a saúde;

* = Enocaminhar mensalmente, ao Seoretário Municd,
pal da Saúde, relatório de ecompanhamento e avaliação da produção *
de serviços prestados ão setor prívado na forma mencíonada no incfl
8o anteriors.

XI - Manter o controle « avaliação da produção *
das Unidades integrantes dea rede municípal de saúde;

XII - Encaminhar mensalmente, ao Secretário Munic,
pal da Saúde, relatórios de acompanhamentos e avaliação de prody
ção de serviços prestados na rede municípal de saúde,
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sEÇÃOo v

DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 529 = São receitas do Fundozs
T =,A8 transferências oriundas do orçamento — daSeguridade Social e do orçamento Estadual como decorrência — doque dispõe o Art. 30, VII, da Constituiíção Federal;

II - Os rendimentos e os juros proveniíentes deaplicações financeiras;
III = O produto de convênios firmados com outras entidadeas financiadoras;
TV =, O produto da arrecadação da taxa de fiscali-sE zação sanitária e de higiêne, multes e Juros de mora por infrações

: ao Cóúdigo Saniítário Municipal, bem como parcelas de arrecadação de
outras taxas já instrufdas e doquelas que o Municeípio vinr oriar;

V = Ans parcelas do produto de arroecadação de
OUtras recoekiltas prõprina oriundas das atívidades oconômicaa, deprestação de serviços e de outras transferências que o Municfpio tenha direito a receber por força de Lei e de convénios nonetors

VI - Doações em espécies feitas diíretamente — paraeste Fundo;s
VIT - Os recursos orçamentários destinados ao setorde gaúdoe,

$ 1º = As receitas descritas neste artigo — serãodeposiítadas obrigatoriamente em conta especial à ser aberta emantida em agências de estabeleoimento ofiícial de crédito,
$ 2º = A aplicação dos recursos de natureza financeira dependarás
a) da existência de dlsponibilidade em função doSumprimento de programação;

: ' b) de prévia aprovação do Secretário Municipal daSaúde,
$ 32 = As liberações de receita por parte do —Pqder Público conforms estípulado nos inoisos IV.evVv deste artigo erão realizadas até no máximo no décimo dia úÚtil do mês seguinte *aquele em que s5e efetiva somas respectívas arrecadações,
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SUBSEÇÃO T

DOS ATIVOS DO  FUNDO

Art., 62 = Constituem atiívos do Fundo Municíral deSaúde:
I - Disponíbiliídade monetária em bancos ou em caixaGopecial oríundam das receitas específicadas;

IX - Direiítos que porventura vier constituir;
III - Bens móveis e imóveis que foram destinados — aoSistema de Saúde do MunioÍfpio;
1V = Bans móveis e imóveis doados, com ou sem Gnus,c destinados ao Sistema de Saúde;
V = Bens móveis e imóvaeis doestinados à administra &ção do Sistema da Saúde do MunioÍípio,
Parágrafo Único - Anualmente se processará o invan-tário dos bens e direitos vinoulados ao Fundo,

SUBSEÇÃO IX

DOS PASSIVOS DO  FUNCO

Art., 72 = Constituem PpasSÍvVOR do Fundo Municípal de8aúde as obrigações de qualquer natureza que porventura o Municií -Pl venha a assumir para a manutenção é o funcionamento do Sietema Municipal de Saúde,

seção y

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDALE

SUBSEÇÃO

DO — ORÇAMENTO

& om prinoípios da Universalidade e do Equilíbrio,
$ 12 = O Orçgamento do .Fundo Muniaípal de saúde inte&rará o orçamento do muniofrpio, obediíência ao princípio da eanus,d&dªo

. , :
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$ 22 - O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde *
observará, na gua elaboração e na execução, os padrões e normas em
tabeleoidas na legislação pertinente,

SUBSEÇÃO IT

DA CONTABILIDADE

Art., 9A - A Contabllidade do Fundo Municipal  de
Saúde tem por objetivo evidenciar a sítuação financelira, patrimo -
níal e orçamentária do Sistema Municipal de Saúde, observados os
padrões & normas estabelecidas na legislação pertinente,

Art. 10 - A Contabilidade será organiízada de for
ma a permitir o exerafoeio de suas funções de controle prévio, con
nomiítante € gsubsequente &a de informar, inolusíve de aproprilar [)
apurar custos dos gserviços, e, consequentemente, de concretiíizar
6eu objetivo, baem como intarpretar a analiâar oum resultidos obti-
dos,

Arte 11 = A escrituração contábil será feita PB
l1o método das partidas dobradas,.

$ 1º = A Contabilidade emitirá relatórios mensais
de gestão, inolusíve dos custos dos Berviços,

$ 22 = Entende-se por relatórios de gestão os
balancetes mensais de receita e de despesa do Fundo Municipal  de
Saúde e demais demonstrações exigidas pela administração o pelalegislação pertinente.

$ 3t=AS demonstrações e os relatórios produzi —
dos passarão à integrar a Contabilidade Geral do Município,

SEÇÃO VT

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SUBSEÇÃO T

DA DESFESA

Art. 12 = Imediatamente após a promulgação da121 de Orçamento, o Seocretário Municipal de Saúde aprovará o qua=
dro de cotas trimestrais que serã tribuídas entre as unidados?*

Soverno do Municipio
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executorus do Sistema Municipal de Saúde,
Parágratfo Único - As cotas trimestrats poderã£o *8er alteradas durante o exerofoio, observadao por limite fixadodo orçamento e o comportamento da sua execução,
Art. 13 » Nenhuma despesa cerá realizaca 6em — anecesséria autorização orçamentária,
Parágrafo Único - Para os casos de iInsuficiênciae cmissões orçamentárias, poderão ser utilizados o5 créditos aaotlonais suplementares à especíais, autorizados por Lel e abertos!Por Decreto de Executivo,
Art. 14 = À despesa do Fundo Municipal de Saúdese constituirá dez
T - Financiamento total ou parcíal ds Pprogramasintegrados de Baúde, desemvolvidos pela Secretaria ou com ela convVeniados;

TI - Posamonto do vencímentoa, Baltírioa, ECratiífiocações ao pesuoal doo órgãos ou entidades de admiínistração diíreta!oOu indíreta que Partioipem da IXECUÇÃO das ações Frêvigctas no Art,1º da presente Lei;
III - Pagamento pela prestação de servíços à en-tidades de direito Pprivado para a execução dle PrYogranar ou pro je-=tos específicos do setor de saúde, observande o disposto no pará&rafo primeiro do Art, 199 da Con%tituiçãb_?ed:ral;
1V = Aquisição de meterial permanente - ? 2onsumo à de outros Ínsumos nncessários aào desem olvimento dos proceg-aos;

V = Construção, reforme., ampliação, aquisição *ou locação de imóvuls para adequução da rede física de prestaçãode serviços de caúde;
VI - Decemvolvimento a aperfeiçzoaranto dos insg -trumentos de gestão, planejamento, adminiístração e cont:role das« ações de saúde;

VIT - Desemvolvimento de Prorramas de curaeitação& aperfeiíçoamento de recursos humano: em saúde; |VIIT - Atendirento de: despesar; áiversas, de caré -ter urgente e inadiíável, nececsárias à exscução das ações e servhços de saúde nencionados no Art, 12 da presento Leií,
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SUBSEÇÃO YT

DAS RECEITAS

Art. 15 = AÀA execução orçamentária daes receitas Se
processará através da obtenção de seu produto nas fontes determina
das nesta Lei,

Art. 16 = O Fundo Munícipal de Saúde terá vigên -
cia ilimiíitada,

Art, 17 = Fica o Poder Exeoutiívo autorizado Ex
abrir Crédito Adícional Espeocial, no valor de Cri 15,000,00 (QUIN-=
ZE MIL CRUZEIROS REAIS), para cobrir as despesas de implantação do

G Fundo de que trata a presente Lel,
C Faráígrafo Único - As despesas a serem natendiídas *

palo presente crédito correrão à conta do Código de Despesas 4130,
Investiímento em Regime de Exeoução Enpeoial, as quals serõo compan,
madas com os recursos oríundos do Art, 43, parágrafos e lIncísos da
Lai Fedoral nº 4,320/6h, '

Art. 18 - Lgta Llei entra em vígor da data de
sus publicação,.

Art. 19 — Revogam=ese an disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRÃS, ES
TADO DA PARAÍTBA, em Ol de De

SE NELLO ZERTINHO RODRIGUIL
PREFIXITO MUNICIPAL
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